
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de capacitação para aquisição de 07 (sete) vagas no
curso Gestão da Segurança da Informação e Privacidade (EaD) a ser realizado na modalidade online/ao vivo, no período de 07/08

, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento./2023 a 17/09/2023

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

17663 UN 07 R$ 1.280,00 R$ 8.960,00

1.2 O custo estimado total da contratação é de conforme custos unitários,
apostos na tabela acima.



1.3 A presente contratação será feita por inexigibilidade de licitação nos termos da alínea f do inciso III do art. 74 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

1.4 será até 31 de dezembro de 2023 e inicia-se com a assinatura do Termo Substitutivo deO prazo de vigência da contratação
Contrato, sendo este improrrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1. A capacitação de servidores está regulamentada no Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019, que instituiu a Política
Nacional de Desenvolvimento de Pessoal da Administração Pública Federal.

2.4. Cabe à Coordenação de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - CODEGEP estabelecer as ações pertinentes à Capacitação
dos Servidores e Militares do CENSIPAM, por meio do Plano de Desenvolvimento de Pessoas, visando a atualização e a
melhoria da eficiência do serviço público e o enriquecimento intelectual desses servidores no desempenho de suas atividades.

2.7. Dessa forma, a contratação em questão encontra amparo legal também na alínea f e inciso III do artigo 74, da Lei 14.133,
1° de abril de 2021, para ser realizada de forma direta, por inexigibilidade de licitação, conforme transcrito a seguir:

(...)
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
III – Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

2.8. Determina a Lei nº 14.133, de 2021, inciso III do art. 74, que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 do mesmo diploma legal, dentre os quais
se observa o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

2.9. Com relação à contratação direta fundamentada no inciso III do art. 74, da nova Lei de Licitações, leciona Marçal Justen
Filho que é necessária a presença cumulativa dos três requisitos: serviço técnico profissional especializado, existência de um
objeto singular e sujeito titular de notória especialização. Este entendimento está, inclusive, alinhado à Súmula nº 252 do TCU:



“A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de
2021, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 74 da
referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado”.

2.10. Estando presentes na situação em concreto os requisitos da singularidade do objeto e a notória especialização do
profissional, será regular a contratação por inexigibilidade, com fundamento no inciso III do art. 74, ainda que existam no
mercado diversos profissionais ou empresas detentores de notória especialização. Isso porque, nessa hipótese não se faz
necessário que a empresa ou profissional sejam únicos no mercado, mas precisam reunir algumas particularidades, especialidades
que os diferenciam dos demais prestadores de serviços. A inexigibilidade decorre não da exclusividade do prestador do serviço,
mas sim da sua complexidade e da impossibilidade de comparação objetiva entre os especialistas, daí porque pode a entidade,
mediante justificativa fundamentada, optar pelo profissional que melhor atenda à sua necessidade.

2.11. Sob outro viés, mas também reconhecendo a inviabilidade de competição, Antônio Carlos Cintra do Amaral aduz que:

"A Administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais ou empresas são

incomparáveis. Não há, portanto, viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação de 'menor preço' conduz,

na maioria dos casos, à obtenção de qualidade inadequada. A de 'melhor técnica' e a de 'técnica e preço' são

inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso, de apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a

rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende,

basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição."

2.12. Ademais, nessa esteira foi o posicionamento externado pelo Tribunal de Contas da União:

"Ou seja, a realidade brasileira hoje vivencia que mesmo nos cursos que já atingiram certa padronização, a atuação

do instrutor ainda faz diferença, afetando os bons resultados almejados no treinamento. Esse fato está estreitamente

relacionado com as deficiências observadas na elaboração de manuais padronizados de ensino no Brasil. A

aplicação da lei deve ser compatível com a real idade em que está inserida, só assim o direito atinge seus fins de

assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de

licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoa,

fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento

das técnicas de elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos

gestores como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a

inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra

geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador. Destarte, partilho do

entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Átila no sentido do reconhecimento de que há necessidade de

assegurar ao Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e contratar professores ou

instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade administrativa à qualidade perseguida, nunca a

simples vontade do administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não

haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso das ações de treinamento do órgão sob sua

responsabilidade."

2.13. Igualmente pertinente às definições e o contorno deste tipo de contratação posto na Decisão nº 439, de 1998, do Plenário do
Tribunal de Contas da União, onde consignou a extrema necessidade e importância do treinamento e aperfeiçoamento de
servidores para a excelência do serviço público, e definiu como serviço singular todo aquele que verse sobre treinamento
diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos desenvolvidos
ou adaptados especificamente para o atendimento das necessidades do contratante ou voltados para as peculiaridades dos
prováveis treinandos.

2.14. Vislumbra-se, portanto, o atendimento aos requisitos necessários à contratação direta por inexigibilidade com fundamento
no inciso III do art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021;

2.15. Primeiramente, trata-se de serviço técnico especializado, dentre os mencionados no art. 74 da referida lei (treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal);

2.16. Em segundo lugar, as próprias características da capacitação, tais como carga-horária, conteúdo programático específico,
complexidade do assunto, material de apoio oferecido, metodologia empregada no treinamento, instrutores, data de realização e
disponibilidade de tempo do pessoal da administração para a participação no dia previsto para o curso, tudo isso acaba por
configurar a natureza singular do objeto;



2.17. Dessa forma ensina o Professor Jacoby: “É também inexigível a licitação para a matrícula de servidor em curso oferecido
por instituição privada de treinamento, porque esses eventos são realizados em períodos determinados, mostrando-se inviável a
competição”. Neste caso, a oportunidade é ditada pela própria instituição. O curso é aberto a terceiros, no tempo certo,
determinado;

2.18. Ponto também merecedor de menção é o atinente ao valor cobrado pela empresa para a realização deste evento. É
necessária a comprovação de que o valor pedido pela contratada encontra-se em consonância com os valores normalmente
pedidos pela mesma para serviços similares em outras instituições públicas;

2.19. No caso de contratação de curso por inexigibilidade de licitação, não se exige a coleta de preços entre vários possíveis
executantes, uma vez que esse critério é inviável, já que os serviços de capacitação são subjetivos, sendo que cada empresa e
profissional tem o seu preço para os serviços desempenhados. A questão é saber quanto determinada empresa cobra pelos seus
trabalhos, do mesmo objeto, no mercado. Essa diligência poderá ser realizada, por exemplo, através da verificação de contratos
iguais ou semelhantes firmados pela empresa com outras instituições. Por conta disso, é necessário que determinado órgão
interessado comprove a consulta referida, em conformidade com a jurisprudência sobre o tema. Nesse sentido, veja-se o
posicionamento do TCU:

" No caso específico do treinamento de Servidores, acreditamos que o contratante deva certificar-se de que o preço seja

compatível com o de outros contratos firmados no âmbito do próprio Órgão e da Administração em Geral, permitida a

graduação em função da excelência do notório especialista contratado (TCU- Decisão nº 439, de 1998)."

2.20. A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação pode ser aferida por meio
da proposta apresentada com o preço a ser praticado pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados,
Orientação Normativa AGU nº 17, de 2009. Conforme destacado pela empresa, com valor individual do curso para cada
participante de

, conforme proposta anexa, demonstrando assim sua publicidade e veracidade.

2.21. Para comprovação da razoabilidade do preço praticado pela empresa, e visando verificar contratos iguais ou semelhantes
firmados pela empresa com outras instituições, faz-se juntar Notas de Empenho emitidas em favor da contratada.

2.22. Para sustentação da notoriedade e exclusividade da empresa, foi encaminhado os atestados de capacidade técnica,
demonstrando mais uma vez, sua notória especialização conforme documento anexo aos autos.

2.23. Relevante registrar que no inciso V e § 4º do art.23, da Lei nº 14.133, de 2021 determina a realização de pesquisa de preço
no seguinte sentido:

(...)

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(...)

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza,
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

2.24. Sendo assim, com as informações apresentadas ficou demonstrado que, uma vez preenchidos os requisitos acima, não há
possibilidade de contratação do evento com as mesmas características em Escolas de Governo vide Catálogo de cursos anexo ao-
processo, sendo possível à Administração realizar a contratação de empresa especializada em capacitação por intermédio de
inexigibilidade de licitação, eis que os profissionais ou empresas são incomparáveis, inviabilizando a competição.



3.1. A contratação do curso " visa atender as necessidades da",
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação deste Censipam.

3.2. O curso será realizado pela Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP, inscrita sob o CNPJ: 03.508.097/0001-36, com
valor individual do curso para cada participante de R$ 1.280,00 , totalizando o valor de

, conforme proposta anexa ao processo.







6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,.
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, ).caput

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, ).caput

6.4. O agente de fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ação de capacitação,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º e art. 117 da Lei nº 14.133
/2021).

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução da
ação de capacitação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da ação de capacitação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da ação de capacitação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.12. Após a emissão da Nota de Empenho pelo Setor responsável, o Núcleo de Contratos deste Censipam encaminhará ao
contratado, para garantir a participação da servidora na ação de capacitação, na data determinada para sua realização, ficando o
contratado responsável por informar previamente o link para acesso ao curso.

6.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.



6.15. A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023 e inicia-se com a assinatura do Termo Substitutivo de Contrato,
sendo este improrrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.16. As obrigações recíprocas, decorrentes da presente contratação, correspondem ao estabelecido neste Termo de Referência,
na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais normas pertinentes.

Critérios de medição

7.1. Os resultados serão averiguados mediante:

7.1.1 Análise das fichas de avaliação a serem preenchidas pelos participantes; e

7.1.2. Atuação dos participantes em seus respectivos ambientes de trabalho.

7.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, casos e constate que a
Contratada:

7.2.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.



Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP, inscrita sob o CNPJ: 03.508.097/0001-36



INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS





10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Programa 6011 – Cooperação para o Desenvolvimento Nacional

II) Ação Orçamentária: 20X4 – Manutenção e Aprimoramento do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia- CENSIPAM;

III) Fonte: 1000 - Recursos Livres da União;

IV) Plano Orçamentário (PO): 0005 - Capacitação de Recursos Humanos;

V) Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 168633;



VI) Natureza da Despesa: 33.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento; e

VII) Código do PTA/2023: 004/23 - Capacitação




